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EMENDA N - CMMPV 1202/2023

(a MPV 1202/2023)

Suprimam-se as alineas “b” a “d” do inciso II do caput do art. 6° da
Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A proposicdo revoga o mecanismo de contribuicdo previdencidria
sobre a receita bruta de 17 setores intensivos em mao de obra a partir de
1/4/2024. Vigente desde a Lei n® 12.546, de 2011 e com diversas alteracoes/
prorrogagdes, a desoneracgdo foi tema de um longo debate no Congresso em
2023, quando, por maioria, decidiu-se estender essa politica até 31 de dezembro
de 2027, originando a Lei n° 14.784, de 27 de dezembro de 2023. Este diploma
legal foi promulgado apds derrubada do veto, mostrando o posicionamento

majoritario da representa¢do da politica nacional.

A extingdo do modelo atual de desoneracdo contradiz os principios
que nortearam a implementagdo da Contribuicdo Previdencidria sobre a Receita
Bruta e presume impactos significativos na manutencdo da sustentabilidade
das empresas que utilizam méao de obra intensiva e na empregabilidade dos
trabalhadores em todo o territdrio nacional. A correlacio entre a reducio de
encargos trabalhistas e o estimulo a criagdo de empregos e melhores salérios é
inequivoca, apesar de haver manifestacdes contrarias, os numeros do CAGED dos
ultimos anos mostram isso, com melhores resultados dos setores com a folha

desonerada.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248659021800
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Por tanto, faz-se determinante a supressdo dos dispositivos que
revogam o atual modelo da desoneragdo da folha e aqueles que implementam um

novo regime contributivo previdencidrio alternativo.

Sala da comissdo, 7 de fevereiro de 2024.

Deputada Any Ortiz
(CIDADANIA - RS)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248659021800
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   <p>A proposição revoga o mecanismo de contribuição previdenciária sobre a receita bruta de 17 setores intensivos em mão de obra a partir de 1/4/2024. Vigente desde à Lei nº 12.546, de 2011 e com diversas alterações/prorrogações, a desoneração foi tema de um longo debate no Congresso em 2023, quando, por maioria, decidiu-se estender essa política até 31 de dezembro de 2027, originando a Lei nº 14.784, de 27 de dezembro de 2023. Este diploma legal foi promulgado após derrubada do veto, mostrando o posicionamento majoritário da representação da política nacional. </p><p>A extinção do modelo atual de desoneração contradiz os princípios que nortearam a implementação da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta e presume impactos significativos na manutenção da sustentabilidade das empresas que utilizam mão de obra intensiva e na empregabilidade dos trabalhadores em todo o território nacional. A correlação entre a redução de encargos trabalhistas e o estímulo à criação de empregos e melhores salários é inequívoca, apesar de haver manifestações contrárias, os números do CAGED dos últimos anos mostram isso, com melhores resultados dos setores com a folha desonerada. </p><p>Por tanto, faz-se determinante a supressão dos dispositivos que revogam o atual modelo da desoneração da folha e aqueles que implementam um novo regime contributivo previdenciário alternativo.</p>
   
     
  
   


